
 
PROVÍNCIA AUTÔNOMA DE TRENTO  
Servizio Emigrazione e Solidarietà internazionale 
Via Jacopo Aconcio, 5 
38100 Trento 
ITÁLIA 
 
 

 
PEDIDO DE CONTRIBUIÇÃO PARA PARTICIPAR DE INICIATIVAS DE INTERCÂMBIO 

JUVENIL – EDIÇÃO ANO ______________ 
De acordo com o art. 9 da Lei da Província de 3 de novembro de 2000, n. 12 e sucessivas 

alterações.  
 
Prazo para a apresentação do 
pedido:  

de 1° de janeiro a 28 de fevereiro do ano em que se efetua o 
intercâmbio 
a ser enviado por correio ou por fax ao número: +39 0461 493155 

 
(a ser preenchido em letra de forma)  
 
O/A abaixo assinado/a _____________________________________________________________________  
   (escreva sobrenome/s e nome/s exatamente como constar do passaporte ou da cédula de identidade)  

de acordo com o artigo 9 da Lei da Província de 3 de novembro de 2000, n° 12 e sucessivas alterações.  
 

S O L I C I T A  
 
ser admitido/a para receber contribuição para as despesas de viagem, e para cobertura das despesas de 
seguros previstas no âmbito das iniciativas de intercâmbio internacional au pair.  
Para tal, ciente que as declarações não verídicas implicam conseqüências penais, para além da invalidação 
dos benefícios eventualmente outorgados:  
 

D E C L A R A  
 

 
1) ter nascido em _______________________________________________ aos ____________________; 

2) ter residência em ________________________________ no seguinte endereço ________________ 
(indique o País) 

____________________________________________________________________________________; 

3) ter a/s seguinte/s nacionalidade/s ________________________________________________________; 

4) ser de origem trentina, de acordo com o artigo 2 da Lei da Província de 3 de novembro de 2000, n. 12 e 
sucessivas alterações:  

(MARQUE A OPÇÃO APROPRIADA)  

 tendo nascido/a no município de ____________________ na província de Trento e emigrado/a para o 
exterior;  

ou 

 tendo sido residente ininterruptamente, durante no mínimo dez anos antecedentes à data da emigração, no 
seguinte município da província de Trento_________________________ e sucessivamente emigrado/a 
para o estrangeiro;  



ou 

 sendo casado, não separado/a judicialmente, com, ou viuvo/a de _________________________________ 
(nome e sobrenome) 

nascido/a aos ____________________ no município de ____________________________________ , na 

província de Trento, emigrado/a para o estrangeiro;  

ou 

 sendo casado, não separado/a judicialmente, com, ou viuvo/a de _________________________________ 
(nome e sobrenome) 

nascido/a aos __________________ que residiu, até a data da emigração, e ininterruptamente nos dez 

anos antecedentes, no município de ____________________________________ na província de Trento, 

emigrado/a para o estrangeiro; 

ou 

sendo descendente em linha reta de:  

 _____________________________________________________, nascido/a aos ____________________ 
(nome e sobrenome) 

no município de ____________________________________ na província de Trento, emigrado/a para o 

estrangeiro; 

ou 

 sendo casado, não separado/a judicialmente, com, ou viuvo/a de _________________________________ 
(nome e sobrenome) 

descendente em linha reta de ____________________________________________________________ ,  

(nome e sobrenome) 

nascido/a aos _________________ no município de __________________________________________ 
na província de Trento, emigrado/a para o estrangeiro; 

ou 

 sendo casado, não separado/a judicialmente, com, ou viuvo/a de _________________________________ 
(nome e sobrenome) 

 
descendente em linha reta de ____________________________________________________________,  

(nome e sobrenome) 
 

nascido/a aos __________________ que residiu, até a data da emigração e ininterruptamente nos dez 

anos antecedentes, no município de ________________________________________ na província de 

Trento, emigrado/a para o estrangeiro; 

5) não ser servidor público ou funcionário de entidades, instituições e empresas italianas; 

6) não ter participado no passado de iniciativas análogas;  

7) ser o único componente do próprio núcleo familiar apresentando pedido de candidatura para a presente 
edição do programa de intercâmbio juvenil, promovido pela Província Autônoma de Trento;  



8)  NÃO ter irmãos e/ou irmãs que já participaram de outras edições do programa de intercâmbio 
juvenil   

ou  

 ter irmãos e/ou irmãs que já participaram de outras edições do programa de intercâmbio juvenil:  

________________________________________________________________________________ 
(indique nome e sobrenome do irmão ou da irmã e o ano de sua participação)  

9) estar freqüentando o curso de ___________________________________________________________ 

no Instituto e/ou Universidade  __________________________________________________________; 

ou  

8) estar trabalhando:      SIM   NÃO  

No caso de resposta afirmativa, especifique o tipo de trabalho: ________________________________. 

Solicita ainda que toda e qualquer comunicação relativa ao presente pedido seja transmitida: 

 ao seguinte endereço e-mail:  ___________________________________________________________ 

 ao seguinte endereço postal:  ____________________________________________________________ 

 

 ______________________________________________________________________________________ 

(não deverá ser preenchido se o endereço for o mesmo já indicado como residência) 

_______________________________________________________________________________________ 

número de telefone/fax ____________________________________________________________________ 

Anexa-se ao presente pedido:  
 cópia xerox não autenticada do passaporte ou de um documento de identidade válido, para 

identificar o requerente.  
 
Dou fé, 
 

data ________________   assinatura legível ________________________________________ 
  as mulheres casadas deverão indicar também o sobrenome de solteira  
 

 
 
 
 
 
NÃO PREENCHER - RESERVADO AO ESCRITÓRIO  
 De acordo com o art. 38 do D.P.R. de 28 de dezembro de 2000, n. 445, este pedido foi:  

 assinado perante o funcionário _______________________________________________, 

 assinado e entregue junto com cópia xerox não autenticada de um documento de identidade do requerente.   
 

INFORME DE ACORDO COM O DECRETO LEGISLATIVO 196/2003, ARTIGO 13 
De acordo com o art. 13 do Decreto Legislativo 196/2003, informa-se que:  
1. os dados fornecidos serão usados somente no processo para o qual foram apresentados os documentos;  
2. o processamento dos dados será realizado no papel e/ou computador;  
3. para encaminhar o seu processo, a entrega dos dados é obrigatória;  
4. o titular do processamento é a Província Autônoma de Trento;  
5. o responsável pelo processamento é o Chefe do departamento;  
6. em qualquer momento será possível exercer seus direitos perante o titular do processamento, de acordo com o art. 7 do Decreto Legislativo  

196/2003. 


